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DEFINIÇÃO 

• aquele que presta serviços de natureza contínua e de finalidade não lucrativa 
a pessoa ou à família, no âmbito residencial destas 

BRASIL 

• considera-se relação laboral especial de serviço doméstico a que concertam o 
titular do mesmo, como empregador, e o empregado que, de forma 
dependente e por conta daquele, presta serviços retribuídos no âmbito 
doméstico 

ESPANHA 

• é aquele pelo qual uma pessoa se obriga, mediante retribuição, a prestar a 
outrem, com carácter regular, sob a sua direcção e autoridade, actividades 
destinadas à 
satisfação das necessidades próprias ou específicas de um agregado 
familiar, ou equiparado, e dos respectivos membros 

PORTUGAL 

• o que é prestado na residência do empregador para satisfação das 
necessidades pessoais que normal e permanentemente se ligam com a vida 
deste e do seu agregado familiar 

CABO VERDE 
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CONTEÚDO 

• qualquer das modalidades das tarefas domésticas, assim como a direcção ou 
cuidado da casa no seu conjunto ou de algumas de suas partes, o cuidado ou 
atenção aos membros da família ou de pessoas que formam parte do âmbito 
doméstico ou familiar, e outros trabalhos que se desenvolvem formando 
parte do conjunto das tarefas domésticas, tais como os de segurança, de 
jardineiro, de condução de veículos e outros análogos. 
 

ESPANHA 

• confecção de refeições;  lavagem e tratamento de roupas; limpeza e arrumo 
de casa; vigilância e assistência a crianças, pessoas idosas e doentes; 
tratamento de animais domésticos; execução de serviços de jardinagem; 
execução de serviços de costura; outras actividades consagradas pelos usos e 
costumes; coordenação e supervisão de tarefas do tipo das mencionadas e 
execução de tarefas externas relacionadas com as anteriores 

PORTUGAL 

• limpeza e arrumo da casa; confecção de refeições; lavagem e tratamento de 
roupas; vigilância e assistência a crianças e pessoas idosas; tarefas externas 
relacionadas com as anteriores; jardinagem; costura; outras similares, 
consagradas pelos usos e costumes; coordenação e supervisão das tarefas 
supra referidas. 
 

CABO 
VERDE 
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FORMA DO CONTRATO 

• por convenção das partes 
ÁFRICA DO 

SUL 

• carteira de trabalho e previdência social BRASIL 

• liberdade de forma, como regra geral. No entanto, os 
contratos de duração determinada cuja duração seja igual 
ou superior a quatro semanas devem ser escritos 

ESPANHA 

• liberdade de forma, como regra geral. No entanto, deve ser 
feito sob a forma escrita no caso de contrato a termo 

PORTUGAL 

• liberdade de forma 
CABO 
VERDE 
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PERÍODO DE EXPERIÊNCIA 

ÁFRCIA DO SUL 

• Acordo das 
partes 
 

BRASIL 

• 90 dias 

ESPANHA 

• Inferior a 2 
meses 

PORTUGAL 

• 90 dias, podendo 
ser reduzido ou 
eliminado. 
Trabalhador 
alojado:  prazo 
não inferior a 24 
horas para 
abandono do 
alojamento 

CABO VERDE 

• Inferior a 15 dias.  
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IDADE MÍNIMA 

África do 
Sul 

• 15 anos 

BRASIL 

• Regra: 18 
anos 

• Aprendizes: 
dos 16 aos 18 
anos ESPANHA 

• Não 
estabelece 
 

PORTUGAL 

• 16 anos 

CABO VERDE 

• Não estabelece 
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DURAÇÃO DO TRABALHO 

• não superior a 45 horas por semana, sendo 9 horas por dia para a semana de 5 
dias de trabalho, e 8 horas por dia para a semana de quatro dias de trabalho. O 
descanso entre uma jornada e outra deve ser de 12 horas consecutivas.  

ÁFRICA DO 
SUL 

• 44 horas por semana e 8 horas por dia. Os vigilantes nocturnos, cuidadores de 
idosos ou outros que trabalhem a noite podem trabalhar durante 12 horas por 
dia intercaladas com 36 horas de descanso 

BRASIL 

• 44 horas semanais e 8 diárias. Entre uma jornada e outra deverá mediar o 
mínimo de 12 horas de descanso. No caso dos doméstico residente, 10 horas. ESPANHA 

• o período de trabalho semanal não pode ser superior a 44 horas. Com acordo 
do trabalhador o período normal de trabalho pode ser observado em termos 
médios 

PORTUGAL 

• deve ser organizado segundo as necessidades da vida familiar e os usos da 
localidade, de modo a não prejudicar a saúde do trabalhador. Devem, no 
entanto, ser asseguradas pelo menos 8 horas de repouso nocturno e um 
conveniente repouso durante o dia.. 

CABO 
VERDE 
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REMUNERAÇÃO 

• Pode ser paga em dinheiro e em espécie. O pagamento em espécie não pode 
ser superior a 10% do salário, no caso do trabalhador beneficiar de 
acomodação. Está previsto salário mínimo (por áreas: urbana e rural) 

ÁFRICA DO 
SUL 

• De ser em dinheiro. Está previsto salário mínimo  BRASIL 

• deve ser paga em dinheiro. Pode o empregador descontar no salário o 
alojamento e alimentação, de acordo com o acordado pelas partes, mas sem 
prejuízo de dever ser pago em dinheiro a quantia do salário mínimo 
interprofissional e  o desconto não pode ser superior a 30% do salário total. 

ESPANHA 

• Pode ser paga parte em dinheiro e parte em espécie, designadamente pelo 
fornecimento de alojamento e alimentação ou só alojamento ou apenas 
alimentação. Está previsto salário mínimo 

PORTUGAL 

• Apenas em dinheiro. Proibido remunerar unicamente em alimentação e alojamento. A 
remuneração  não integra gratificações  por membros do agregado familiar ou seus 
amigos, ofertas de roupas, sapatos, jóias ou similar em qualquer circunstância. Quando 
feitas em espécie, não pode ser superior à parte paga em dinheiro, salvo se do contrário 
for estabelecido em convenção colectiva. Está previsto salário mínimo 

CABO 
VERDE 
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DESCANSO PARA PAUSA E REFEIÇÕES 

• 1 hora para jornadas não superiores a 5 horas. O tempo de 
descanso pode ser reduzido até 30 minutos por acordo das 
partes 

ÁFRICA DO 
SUL 

• uma hora, podendo ser reduzido para 30 minutos, desde que 
sejam dispensados do trabalho 30 minutos mais cedo BRASIL 

• 30 minutos para jornadas superiores a 4 horas e 30 minutos ESPANHA 

• É fixado por acordo ou, na falta deste, pelo empregador, dentro 
dos períodos consagrados pelos usos PORTUGAL 

• 1 hora, não podendo o trabalhador prestar mais do que 5 horas 
de trabalho consecutivo 

CABO 
VERDE 
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DESCANSO SEMANAL 

• 36 horas consecutivas, que deve incluir o Domingo, salvo acordo 
contrário das partes 

ÁFRICA DO 
SUL 

• preferencialmente ao Domingo BRASIL 

• 36 horas consecutivas, e deve, como regra geral, compreender a 
tarde do Sábado ou a manhã de Segunda-feira e o dia completo 
de Domingo 

ESPANHA 

• deve coincidir com o Domingo, podendo recair em outro dia da 
semana, quando motivos sérios e não regulares da vida do 
agregado familiar o justifiquem 

PORTUGAL 

• pode ser transferido para outro ou outros dias da semana, 
mediante acordo das partes 

CABO 
VERDE 
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FÉRIAS 

• Superior a 3 semanas/ano  para os trabalhadores a tempo 
inteiro.  Por acordo, 1 dia por cada 17 dias de trabalho ou 1 hora 
por cada 17 horas trabalhadas 

• Direito ao subsídio de férias 

ÁFRICA DO 
SUL 

• 30 dias de férias remuneradas por cada ano  

• Direito ao subsídio de férias 
BRASIL 

• 30 dias de férias remuneradas por cada ano  

• Direito ao subsídio de férias 
ESPANHA 

• por cada ano civil, direito a férias remuneradas de 22 dias úteis 

• Direito ao subsídio de férias 
PORTUGAL 

• Por cada ano de serviço, 22 dias úteis de férias anuais 
remuneradas 

• Direito ao subsídio de férias 

CABO 
VERDE 



Enquadramento do REGIME 

SEGURANÇA SOCIAL 
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REGIME ESPECIFICO DO 
REGIME GERAL 

PORTUGAL 

ESPANHA  

Regime Geral 

BRASIL 

CABO VERDE 



Taxas Contributivas 

SEGURANÇA SOCIAL 
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BRASIL 

• Fixa para o 
empregador 
e variável 
para o 
empregado 
de acordo 
com os 
vários níveis 
de salário 

CABO VERDE 

• 8% para o 
trabalhador 

• 15%para o 
empregador 

PORTUGAL 

•Diferenciadas 
de acordo com 
a remuneração 
que é 
declarada 

 

ESPANHA 

• Evolutiva até 
2019 onde 
se fixará nos 
28.3% 
(regime 
geral)  



PRESTAÇÕES PORTUGAL ESPANHA BRASIL CABO VERDE 

Pensão velhice, 
Invalidez e 
Sobrevivência 

Sim Sim Sim Sim 

Subsídio de 
maternidade 

Sim Sim Sim Sim 

Subsídio de doença Sim Sim Sim Sim 

Prestações Sociais 

SEGURANÇA SOCIAL 
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OBRIGADO! 
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